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ACÓRDÃO Nº 235/2008 
 

EMENTA: ICMS – Obrigação Principal. Saídas de mercadorias 
sem emissão dos documentos fiscais e sem recolhimento do 
imposto. Levantamento Financeiro Simplificado. Presunção de 
omissão de receitas. Vício Formal. Nulidade do Auto de Infração.  

 

1. Recursos conhecidos e providos, no sentido de julgar nulos os autos 

de infração.  

2. Decisão Unânime.     
 
 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 11 de novembro de 

2008. 
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